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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 14/2022
Apresenta Emenda ao Projeto de Lei nº 7/2022.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 ao  FORMDROPDOWN 
 nº 07/2022, que dispõe sobre “Dispõe sobre a regulamentação da Controladoria Geral do Município e sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Uruguaiana” de autoria do Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
Art. 7º  São competências da CGM:
…
XVI – fica garantido aos servidores integrantes da CGM, no desempenho de suas atividades, o acesso a quaisquer documentos, processos, livros, registros, informações ou banco de dados necessários ao exercício das funções; e
Texto proposto:
XVI – fica garantido aos servidores integrantes da CGM, no desempenho de suas atividades, o acesso a quaisquer documentos, processos, livros, registros, informações ou banco de dados necessários ao exercício das funções; cabendo ao órgão, à entidade e/ou à Secretaria Municipal disponibilizar o acesso desses materiais, documentos e dessas informações, mediante solicitação formal da Controladoria, em até 72 (setenta e duas) horas.
JUSTIFICATIVA:
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que seja garantido prazo para o atendimento às determinações da Controladoria Geral do do Município, inclusive possibilitando que as Secretarias Municipais, entidades ou órgãos da  Administração Municipal possam atender às determinações e disponibilizar todos os materiais e todas as informações necessárias.
2. A Lei Federal nº 12.527/2011 estabelece o direito ao acesso à informação e à transparência pública, o que evidentemente impõe responsabilidades ao Poder Público Municipal para correta disponibilização de todos os atos da Administração Pública Municipal de Uruguaiana.
Uruguaiana, 08 de agosto de 2022.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

